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exer ·.·7r em car ;~ te..: efetivo em virtude de habili ta ç~o em concurso públ.!_ 
co, o c3. r <JO de Atenden te Judic i á r io, Classe "A " , Código STF- AJ-025, R~ 
ferência NI-24, do Quadr o da Secretar ia de s te Tribunal , em vaga decoE 
rente d a a poi:;en·tadoria de Macie l Lacerda Ma r inho de Rezende. 

R E S O L V E nomear MARCELO CÃSSIO MELHORANÇA, nos t ermo s 
do ar tigo 90, item I , da Lei no 8.112 , de 11 de dez~mbro de 1990, par~ 
exercer em car á ter efe tivo , em v i r tude de habil i taçao em concurso p~ 
blico, o c argo d e Ate ndent e Judiciário, Classe "A", Código STF-AJ- 025, 
Re ferênc i a NI- 24, do Quadro d a secre tar ia deste Tribunal, em vaga d~ 

c o rrente da a posentador ia de J a cob Avalone • . 

R E S O L V E nomea r SANDRA SILVA MAIA, nos ter mos do arti 
go 90 , item I, da Lei n o 8 . 112 , de 11 de de zembro de 1 990, para exer 
cer e m c aráter e f etivo , e m v irtude de habilitação em c oncurso públíco~ 
o c a rgo de Atendente J udiciário , Classe "A", Código STF-A,T-025, Refe 
r ê ncia NI -24, d o Quadro da Se creta ria deste Tribunal, em vaga de corren 
t e da apose n tadoria de -Waldomiro Ferre ira d a Silva. -

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
PRESIDENTE 

~-S•u•p~r .. e .. m.o __ T_r_ib_u_n_a_l_F_e_d_e_r_a_I .._..· I l~_T_r.ib_u_n_a_1_s_u_p_e_1.·io_r_·_E_le•i-to_r_a_1~ 
L._ _________ P_r_e_s_id_ê_n_c_•_ª ________ ___.JI IL---~--c_o_r_re_o_e_d_o_r_ia_-G_e_r_a_1_E_1e_n_ora_1 ____ __.___. 

PORTARIAS DB 02 DE JULHO DE 1991 -
\ 

O MIN I STRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTXGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA .SECRE'rARIA, ·E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 14. 068-6, 

R E S O L V E nomear CLÃUDIO FERNANDO EIRA DE AQUINO, nos 
termos do artigo 90, item I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exercer em. caráter efetivo em virtude de habilitação em con 
cuso público, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe "A", Código STF= 
AJ-0 23, Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em 
vaga dec6rrente da ascensão funcional de Margarida Caetano de Miranda. 

R E S O L V E nomear JACOB BARRETO DE SALES, no s termos do 
artigo 90, item I / da Lei n Q 8 .112, de 11 de de.zembro de 1990, para ~ 
xercer em cará ter efetivo em virtude de habilitação em concurso públi 
co, o cargo de Auxiliar Judiciário, Classe ' "A", Código STF-AJ-023, R~ 
ferência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga decor 
rente da aposentadoria de Oneide B~rreto da Silva. -

R. E S O L V E nomear ANNA AUGUSTA CHAGAS FERREI RA, nos ter 
mos do artigo 90, item I, d a Lei no 8.112, de 11 de dez e mbro de 1990 ~ 
para exercér em caráter e fe t i vo, em virtude de habilita ção em concurs o 
público, o c a r go de Atende n te Judi ciário , Class e " A" , Código STF-AJ-
02 5 , Refer ênci a NI - 24, do Quadr o da Sec r e t aria deste Tr i b una l, em vaga 
decorrent e da aposentadoria de Car los Ava l one . 

R E S O L V E nomear ~SMERALDINA FIGUEIRA QUEI ROZ, nos t er 
mos do artigo 90, item I , da Lei n o 8 .11 2 , de 11 de dezembro de 1990~ 
pa r a exercer em c aráter efetivo em virt u de de habilitação e m concur so 
público , o cargo de Atendente J udiciário , Classe "A" , Código STF- AJ-
025 , Referência NI - 24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, e m vaga 
decorrente da aposentadoria de Manoe l Alves Bra ndão . 

R E S O L V E nomear I VANILDES BARBOSA DA SI LVA, nos termos 
do artigo 90, item I , da Le i no 8 . 112 , de 11 de dezembro de 1990 , par~ 
exercer <=rn caráter efe t ivo , em vir tude de habili ta·ção em concurso pu 
blico , o cargo de Atendente Judiciário, Classe "A" , Código STF- AJ - 025: 
Referência NI-24, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, em vaga de 
corrente da aposentadoria de João Oliveira da Cost~ . -

R E S O L-V E nomear LUIZ ANTONIO RAMOS CASSIA , nos termo s 
do artigo 90, item I , da Lei no 8.112 , de 11 de dezembro de 1990 , para 

Despachos 
PROCESSO DE COI8CID2NcIA NO 2512-7/91 
Ke quere nte ANTONIA OLIVEIRA SILVA 
Inscrição no 201140880183 
Zona Eleitoral 119~/Cubatão/SP 

O Exmo. Sr. Mi nistro PEDRO ACIOLI, Corre gedor-Geral Eleitoral, 
e xarou o seguinte de s pacho: 

"Havendo a douta Procuradoria-Geral 
inexistênc ia de delito eleitoral (fls. 
origem, para conhecimento e arquivo, após 

Brasília, 2 8 de j unho de 1991. 

Eleitoral concluído pela 
22), remetam-se os autos à 
anotações de praxe. 

Mini s tro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Ge ral Eleitoral. " 

PROCESSO DE 
Requerent e 
Insc r i çã0 no 
Zona Ele itoral 

COINCID2NCIA NO 271 5-4 / 91 
NOEL! BOPSIN SECCO 
05914 12 5045 0 
5811/Vacaria / RS 

O Exmo . Sr . Minis t ro PEDRO ACI OLI , Corregedor-Ge ra l Eleitoral, 
exarou o seguin te despacho : 

"Havendo a dou t a Procur a doria- Gera l 
inexistência de deli~o eleitoral (fls. 
origem, para conhecimento e arquivo , apó s 

Brasília , 28 de junho de 1991 . 

Elei toral c oncluído pela 
18 ), reme t am- se os autos à 
anotações de p r axe . 

Ministro PEDRO ACIOLI , Corregedor-Geral Eleitoral . " 

COINCIDt NCI A NO 249 1-0/91 
ANTONIO PEREIRA 
026719190132 

PJ;lOCESSO DE 
Requerente 
Inscrição no 
Zona Eleitoral : 64ª/José Bonifácio/SP 

O Exmo . Sr. Ministro PEDRO ACIOLI , Corregedor-Geral El eitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Havendo a douta Procuradoria-Geral 
inexistência de delito eleitoral (fls. 
origem , para conhecimento e arquivo , após 

Brasília, 28 de junh o de 1991. 

Eleitoral concluído pela 
21), remetam- se os autos à 
anotações de praxe . 

'.'linistro PEDRO ACIOLI, Corregedor - Geral Eleitoral ." 
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PROCESSO DE 
"'Requerente 
I~scrição no 
Zona Eleitoral 

COINCIDtliÇIA N~ 2600-Q/~l 
VILMA MENDES DA SILVA 
209638610132 
257 0 /Vila Prudente/SP 

o Exmo. Sr. Ministro . PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral 
·exarou o seguinte despacho: 

Eleitoral, 

"Havendo . a douta Procuradoria-Geral 
inexistência de delito eleitoral (fls. 
.origem, para conhecimento e arquivo., após 

Brasília, 28 de junho . de 1991. 

Eleitoral concluído pela 
20), remetam-se os autos à 
anotações de praxe. 

Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral." . 

PROCBSSO DB COIMCIDblcIA MO 2487-2/9Í 
Requer~nte ~RI.ll APARECIDA DA· SILVA 
Inscrição no 128227400116 
Zona Eleitoral 3100/Guarujá/SP 

O Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI, -Corregedor-Geral E lei tora!,. 
exaro~ 6 seguinte despacho: . 

"Havendo a aouta Procuradoria-Geral . Eleitoral ·· concluído pela 
inemstê!\ç :j.a, i , de,.,..,de!l..ito.:i elei.toi;alh (1flsi. '->2'6); ' rémetàm~·sei os '~\itoil º'.fi 
origem' , .Í>~ra conhec~mento e ,árquivo ;• após' âríot~ç~s'. '.:d~ éJ?írà.~~/ '. ' , , f . 

.. B!'as.J.lrl..a, ~:e ·den )e.nho de 1991. . . 1 
1 'l: '· . · j 1 ~: ' • · ·'·' rc 

M~;istro PEbRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral.·" . .'i· "' ' ,.~~(, 

:""~ t '-' , : . '~ , ,,. i • r - -t. e. , -1~·· ) ~ r 
PROCESSO DE COINCil;>!NCIA B0 , 258-3-6/91 '.b •e.! t;J ! .1.:·: -~ 
Requerente MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA .r. 
Inscrição no 059391650302 
Zona Eleitoral 900/Volta Redonda/RJ 

o Exmo. Sr. Ministro -PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral 
exaro~ o seguinte despacho: 

Eleitoral, 

"Havendo a douta Procuradoria-Geral 
' inexistência de delito eleitoral (fls. 
origem, para conhecimento e arquivo, após 

Brasília, 28 de junho,de ·l991. 

Eleitoral concluído pela 
18), remetam-se os autos à 
anotações de praxe. 

Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral." 

PROCESSO DE COIMCIDINcJA NO ~591-7/91 
Requerente ANTONIO DA SILVA 
Inscrição no 0684~181037-0 

·Zona Eleitoral 1130/Niterói/RJ 

O Exmo. Sr. Ministro . PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

·"Havendo a douta Procuradoria-Geral Eleitoral concluído pela 
inexis·tência de. delito eleitoral lfls. 25).., remetam-se os autos à 
origem, para conhecimento e . arquivo , após anotações de praxe . u 

B.ra.silia, 2_8, de' ju.nho· de 1991. -~ .w . •. · ' · 
~:lnistro PED.RO ACIOLI, Corregedor-Geral 'E·le i tora'l •• ,.,, ' ,,. r. ' 
' :.' , ·: "'l f..,/ f 1 } '. ·:~· !..> -,. :l .; 1 • . .'. ~, .. ~-·· -:~";. Í.ll·.. #l1 ~:"b 

PROCE'S~ DE COINCID!NCI.A' NO~ 2727-8/.91. · •. . " tol < - ...;.:. 
Re<iuerente l -'.: 'vAND&LINO SILVA DOS SANTOS . '. ~ ~ ·" . ·-. • ;· .! ~ 1 
Inseri.cão no : .~ 260477930124. > • '1 i' En u.:. • r f•,; 
Zona :Eleitora l : .. 284<1.Í.São Be.rnardo do Campo/SP 

O Exmo. Sr. Mi nistro PEDRO ACI-OLI, Corre~edor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte- despacho: 

MINISTÉRIO DAJUSTIÇA 
lmprens• Nacional 
SIG - Quadra 6 ; Lote 800 - 70604 - Brasilia/ DF . 
Telefones : WABX (001) 321·55661Telex: 106111356'0JMN BR 
Fax: 10611 225·2046. . . 
CQC/ MF: 00394494/ 0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
· Dintor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

D1ARIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSE EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Materias. Ma· 
t.érias entregues -ate às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais OfiCiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas; as assinaturas valem a partir de sua efet ivacio e não incluem os suplementos , ql!e 
podem ser adquiridos separada mente. · 

Diár io Oficial Diário da Jus tiça 

Preços . Seção I Seção II Seção 1 

ASS!t{ATURA TRIMESTRAL: Cr$ 1.686,00 CrS 441 ,00 CrS 1.653,00 

PORTE: CrS 12.804,00 CrS 6. 3.36,00 CrS 23.232,00 

Informa~ões: Seção de Divulgação da Impren sa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 321-5566 ft. 305, 309, 325 ou 328. 
Horár io: !!:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h . 

Seção II 

Cr$ 1.359,00 

CrS 12.804,00 

.- ,"H.av~ndo ·~ · a ,douta Pr ocuradoria-Geral 
inexistência de delito eleit oral (fls. 
origem·, para donheci111ento e arquivo, após 

.. Eleitoral . conclpí d.o ·pela 
15), remetam-se os autos ' à 
anotações de praxe. 

Brasília, · 28 de junho de 1991. . 
Minis tio _PEDRO' ACIOLI, Corregedor-Ge'ral. Eleitoral.• 

. PROCESSO: DE COJ;NCIDINc:IA MO 2411-2/91 
Requérente . MARLENE ROSA DOS SANTOS " 
Inscrição. no · 027844751074 
Zona Eleitoral 12711/Goiãnia/GO 

O · 'Exmo. ·sr. Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

•ne.firo a · liberação da i.ruicriçio no · 027844751'1)74/GO, referente a 
eleitora MARLENE ROSA DOS SANTOS e mantenho liberada a inscrição n9 
100806130299/MG, refe:rente a eleitora - MARCIElilE ROSA DOS SANTO.S, 

·consoante informação de fls. 21/22. 
Providencie-se e comunique-se. 
Após; retornem os autos à origem para arquivo. 
Brasília ; 28 de junho de 1991. 
Ministro PEDRO ACIOLI, . Corregedor-Geral Eleitoral." 

l ! 

PROCESSO" DE-1 co:r<ile1DIMCIK°'Xo 2541::.0.}91 :.,<: i-:;nj '~s Ü • 5J·', :i-;r, ''1 "' "' 1 ~nc 
R t - ' . . t ~ q G. T:.~.-T~:; !/\ ~ ·7;· ; I~ • J ~j- .. , 
I~~~;~~~oeno -- : '. ~~:~::~2~::~I~ D~ SOUSA t .r' ><.d'.•~~1 ~ . ~~<., 
Zona ·E1eitÓraJ. : ·-OóSO/Sobradi.llhóJDF'·i ""· ,·"«'-' · • ·." .-l: ' 

-; c1 - ~ .J ·) • - 1 1 ; ....,:-· ' ".;. . • '(•. f" r 1 ...... /> 

O Exmo . Sr. Ministro PEDRO ACIOLI, Correg~or-'Gerai 'Eleitor al', 
exarou o seguinte despachõ: 

"Defiro · .a liberação da inscrição no 010394472089/DF, e o 
cancelamento da inscriçao no 021319551333/PA, ambas de LINDOMAR 
PEREIRA DE SOUZA, conforme os termos da Informação de fls. 10/11. 

Providencie-se e comunique-se. 
Permaneca . o · presente nesta Corregedoria-.Geral Ele.i_toral, no aguardo , 

dos documentos solicitados às fls. 12. 
Jlintados aos autos, sejam os mesmos encaminhados ·à ilustrada 

Procuradoria-Geral Eleitoral, para -.Pronunciamento. 
Brasília, 28 de junho de 199.1-
Ministro PEDRO ACIOLI-, Corregedor-Geral Eleitoral.• · ' 

PROCESSO DE COIRCIDJblcIA llO 2816-9/91 
Requerente FRA!iCISCO DOS SANTOS FILHO 
Inscrição no 012?01671600 
Zona Eleitoral 410/Alexandria/RN , 

O Exmo . Sr. Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral· Eleitoral, 
exarou· o seguinte despacho: 

"Defiro a liberação da inscrição no 012701671600/RN referente ao 
eleitor FRANCISCO DOS SANTOS FILHO, e mantenho- liberada a inscrição no 
019424141503/PI,. referente ao eleitor FRANCISCO DOS SANTOS consoante 

. informação. &e fls. 11/1"2. Provideru::ie-se e comunique-se. ' 
Permaneç.a o presente nesta Corregedoria•Geral Eleitoral!, no ·agva,rdo 

dos i:ioçumen.tos SQlicj.talio6 às flsr .. 0·9110_ : , '' · .·. 
Juntados aos autos, sejam os mesmos · encaminhados à illistrada 

. Procuradqri.a-,.~r.a.l ·E lei tor;al, " para ;pronunoiaménto·: 1. 
Brasíli a, 28 . de junho1de 1991.·g -- , ,.. T 
Ministr~ PEORO , ACIOLI , Corregedor-Geral Eleitoral.• ~ , · L" 

PROCEsSQ DE COIHCID21ic1A NO 2777-4/91 
Requerente ERISVALOO DOS SANTOS FLORIANO 
Inscrição no ·· 037417960876 
Zona Eleítoral 660/Afogados da Ingazeira/PE 

o· Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOL·:i:, Corre<Jedar-Geral 
exarou o seguinte despacho: 

"Restitaa-·se À . origem, para conhecimento., providências 
.e . : posterior arqui·vo, recomendando-se observãncia das 
=onstantes da Informação de fls . · 21/22. 

Brasília, 28 de junho de '1991. 
Ministro PED.RO ACIOLI, Corregedor-Geral E'Leitoral." 

Eleitoral, 

pertinentes 
orientações 

Tribunal S.uperior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 

RELAÇÃO DE PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DO TRIBUNAL 
27 DE JUNHO DE 1991. 

RODC - 029667 / 91 - 9 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 

EM 

PROCESSO 
RELATOR 
RECORRENTE SIND DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE 

VOLTA REDONDA 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

ADVOGADO 

HELDON CHAVES CAPELLO BARROZO 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO 
CIVIL, DE LADRILHOS HIDRAULICOS, PRODUTOS DE CIMENTO, DE 
MARMORES E GRANITOS, DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, DA 
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, 
RESENDE E ITATIAIA 
INEZ MARIAN FIGUEIREDO MENDES 

Brasília, 27 de Junho de 1991 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretaria do Tribunal Pleno 
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APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRo~O E JURISPRUDtNCIA 
«:Püm;±êAÇÃ'c{ :- DE"' bEb~ÕBs. '.J:: EMEN'fA's ;; 

• .• t. 

:·.· 
, .... ... ,' (:- ]. .J .. , ... t 

• ! ' ... 

45.388-1 - SP - Rel. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN' CA'IALCJ\NTI. 
Rev. Min . Dr . ANTONIO CARLOS I DE SEIXÁS ' TELLES. Aptes.: CARLOS' ROBE~ 

.! . ' 

TO MORAES BARBOSA, civil, condenado a 7 anos e 6 meses de reclusão, 
incurso no art . 242, § 22, inciso~e~oeIJil:l< ~CAIDW.RlD~:a::l::>~C2!Qaa3:00llq 
ciso I; e AIRTON /\PARECIDO D9i -Of..:ç;V§eAA :<;L~;i7!Jó, lsi:p_çgrnieJllado a '61 i; -<nmq>-~ SI 
de reclusão, incurso no art. f42 , § 22, ingib~os~t r er;n.~ c/c,-, ·os<u.-t:iarrI 
53, tudo do CPM, ambos com o direi t(!aq~ âilPf!l.iHi c- i!ln•• l.iberdade<.j Ap.Bil.!i•10/.i 
A Sentença do CPJ da l~ Aud . da. 2~.CJM , de 16.06.88. Advs. Drs. Od~ 
cy fl_ri,t:p .Sflv,a,.~ , ·9-1.l.1;.ffp._!f.,..)-:.:,c,', , 1.:< 'Jf, ·'"'l" 'i o -:rj .e:r;Jlr" ~ 2 .o.::(:; l ' 
DEeI.SÃo':" ')( l1NÂNIMII5A-OE , .. o Tribunal deu provim~nto parsial· aos e a l,!>'e - •: '" 
los, red4zindo a pena imposta a AIRTO!g APARECIDO DE OLIVEIRA a cin-
co anos e quatr'o meses de reclusão, . e a de CARLOS ALBERTO M0RAES BA~7;; 
BORSA a seis anos, um mês e dezoito dias d~ reclusão, fixando .ore-
gime semi-Liberto para o cumprimento inic;:i.al- da pena, "mantendo o di-
rei to de i;ecorrer em. liberdade . ~Ses,são _de ,05.02,91). · · 
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO . Delito praticado no Caixa Avanç~d~ .doBa~ 
co do Brasil S . A., localizado -no interior do Centro Tecnolog1t:o Ae -
roespcic1al, destirtado ao , &,te.nC!à.!llentp ~"'"C:luS:n10 da Admin~·s-traq~~ "MÍ-:" 
litar e seus subordinados civis e mili.t"arce'.s. Loc'al. ,de· aC'essó restr~ 
to, imóvel pertencente à OM. P.a:trim~nio do-. Banco: sob- . a. Ádrninistr.Q_ 
ção milit~r.. Preliminar de incompetenci_ci da Justiça Mil'.:tar . r;eJ.~i~~ l>< . 
da por maioria de votos, p_or falta de amparo. legcil:, --Pedide de c~n­
versão do julgamento em diligência, pr~üido em razoes de apelaçao, 
rejeitado por unanimidade, com fulcro no art . 504, letra "a" , do g'PM • . 
No mérito, por unanimidade, dado provimento-parcial aos recursos p~·· 
ra, mantendo a condenação , reduzir as pe~as, impostas aos apelantes . 

45.651-1 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALC.l\NTI.' '' 
Rev. M,in . Dr. ALDO FAGUNDES. A'pte.! O MPM .. junto à 'Aud .da 11~ . CJM . . 
Apda .: A Sent;ença do CPJ da Aud .• da 11~ CJM, de· 2~/02/89,. que_. absq!_,- ;, 
vell,9,- J,2 Sgt .>_ ,Ji;~~ <'V~?j:fi.LOQ ,: PEDRO':iDE ·· SAN'I'A~'. ~ª ' ~~-1.fn~' p_r~~is.~ ~o- ,?!:ú . .i: 
tigo 265, c)c o a:i:t,. u266 ,,ambos do-CPMrl " .!\ilw;t 1Drs, Àdhemar -M"a,r-ê::<>!i~~'s 
de,~u.:i;:p CklVi[ll. l;':e,i.:x;~l;o t <il<:1 9Si l.:ii:a 1.H)S;:..·,'l h >J .6 j z<J Z': " - ,,:,3::;·1: .. ; V • '!"1 '""- ~->'l. 
DECISAÓ· POR 'uNANIMIDADE o Tri:!}úJllêíl mailtel'Út aofSen.t~~~rÉ!~i'dá'\Se~ c:oG 
. d 2& 03 91) t. ',... r . -~ rr :: ,,. ·o :rz.nr'•? ' . \. jL 5 'i-! :_, • ~ .~ C ')F1. • 1: JJ ...... 

~~iNT~: . DESAPARECI~Niia~ cOONStlNQ~O~;.qOU-i E:rr0.JlI ()1 ~~L!ºW: pE->h~E!:;f~O'! q 
TO E MUNIÇÃO. Tomadas as precauçoes deviafas ab f•irftl -~~ ~i't~r·'õ : P~."· 
visível pelo "homó' .niG«liúS.'?i~"tnãe ;9~-f:loliaPf:lllili em·'~êg~7~~1a'H~ã'óí'Sb 
confundem conduta negligente e vitima de furto . Pr2v,ime['}.t.o i:ieg;a?º-···~,, 
ao recurso do MPM. Decisão unânime; :- .. ·. ·~;_ ~'-, ... _:··-:·~~ ~ .... -' _;'<...i' ·-··- ,., " 

. ._; /. ~...:,.._::, .~ .1 ;:.(~ ;;e r ._; \.l ' . .1l. .-. e h"l ~· 1 --~~ - • .. ,_ ... ,._1_·.i 

45.697-0 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. R.ODERTO ~-.~~TDERSrn : cAVÀLCl\NtI. ;.!' it 

Rev. Min. Dr . ANTONIO CARLOS. DE :sEIXAS TELLES. Apte1;: : o MPM junto" 
à 2! Aud. da 3~ CJM e o Cb Mar. ROBERTO FREIRE FERREI RA.Apda. : ~ Sen, 
tença do CPJ da .'·2~ ,Aud·. da ·J! CJM , de 21 -.03.8.~ i ::q\l~~gn;,\~l!Ql;l~ Ape;-,,-. _ 
lante' à P'?r;1u de _ ). ano .'/ 2 meSf'!S ~ ,r..ri,sjíok -<:plT!q , knGi,u-so . °''?- -'ilr.tt. 314'.,i. ' 
com" ~ d1;ei't';> 'à:<" '. àpt?lal;" el)'I . .1-?-B~rd,~d.§! ; e .-Eº'.'\"~'-P-ena ,ª{;!3S;l?PPª -,@ '.irn : 
digfoidãêlê 'p~ra 'ó" oficio!il<ito • . ex-~ < do . ar.,t··: l-~r ~ '° -<th'iõqlv-~u ~-:cr~ 
me previsto no art. 303 , . tudo do CPM . Ad·v • . Dr.e EçjgP,.r L~iw Ç\Q.s . . S&n- é' 
tos. . _ ~-· . 11 • ... , -.J •• _ . • - •. - "" .t: ~ ·~. .• :::-
DECI SÃO: POR UNANIMIDAD~.-o ~ribunal deu provimento ao recurso da 
Defesa absolve ndo o apelante-apelcido do crime previsto no art . 312, 
do CPM, com base no art . 439, letra "a", do CPM . (Sessão de 02.04. 
9~) . ... .,. __ ., _ .. __ . ...... _ 1~ • .,. .. __ -"'::""~~~, t: .. ;,· ~- J.// ..,. .,., ~-:.. •·.• -~. C·N--. ~·- ·- -~~r- ~-?'.·_ 
E(1ENT/; : "'FA'LslDAD'l::"' IDt:ôt:OOÍCA; p'i-eliminar- de mrHdade- da -Stmt-énÇa · if!!·- -· 
procedente face ao disposto no art . 509 do CPPl:I. Não sendo o doc:u.- , 
mento público materialmente perfeito e sim com . o se~ teo1i:' a 1terad9 
ou fal!5ificudo., não se configura ~ , fato típico previ'st'o - pelo ·· art·; 
312 do CPM. A alteração ou falsificação de documento público está pr~ 
visto no art. 311 do _CPM . }'ão send.9,.pQss,iyqJ. .a , desc;Ia.ssi;f.i.çii'Ç-~Q . d\íl 
crime- lmputado ao réu por · importar em ''reforinatio' in pejus", embora 
resultasse . na absolvição do mesmo,- por falta do exame ·de· corpo- de -
delito ingispensável, impõe-se a absolvição quanto ao crime que l he 
foi imputado, com fulcro no art. · 4;3~, -,l<f~ª "a.".• \19. ,-~P~M . D'.:'do pro-
vimento ao recurso ~a Defesa e ne~ado ao do MPM. Decisao unanime . 

45.807-7 - PE - Rel. Min. Alte. ~Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCAN'l'.L. 
Rev. Min. Dr . ALDO DA SILVA FAGUNDES. Apte.: o MPM junto à Aud. da 
7! CJM • . l\pda.: A Si;tntença do CPJ da Aud. da. ,7 ! . CJM-, de 01..08 . 89,que -
âbsolveu o Sd.' Ex. MOABE ' ANSELMO DA SILVl\, do crime previstc.f!o.art.:' 
206 do CPM. Advs. Drs . JOSEMl\R LEAL SANTl\NA e ANN.E ELISABE'l'II NUNES . 
DE OLIVEIRA . . 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribuncl cinulou o processo a pcirti-r ·dá. ' 
Sentençci, inclusive, proferida pelo CPJ da Aud: da 7~ CJM, remeten-' 
do-se os autos ao Juiz de Direito da Comarca de jucurut~, no Estad0" 
do Rio Gra1nde do Norte . (Sessão de 1 .3 . 03 . ?ll: . 
EMENTJI. : HOMICÍDIO CULPOSO. Acidente de transito envolvendo victura 
militar e motocicleta particular com a ocorrência da morte do civil 
condutor .da moto . Processos insta-urados concomitantemente peranteµ 
Justiça Comwn Civil e :Militar. Confl~~o de Jurisdi<;;ã~ susci~ado pe-
lo Juiz de Direito da C~rca de Jucurutu, RN, deóidido pelo S'l'J "§ 

' tebelecendo a competênciii ·daquele Ju:Í.zo . Anulad_o o processo a parti..r 
da Sentença, inclusive, proferida pelo CPJ çl.a Aud.da 7~ CJ!-1,com ~u.!_ 
cro no art. 500, inciso I, do CPPM, remetendo-se os autos aos Ju1zo 
competente . Decisão unânime . 

'. 

. . . . . .... O' 
45.976-6 - PR - Rel. Min. Alte .- Esq. ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI. 
Rev. Mb\. Dr. ALDO FAiGUNDl!:S'. Ap te;.: ~LOl'R PERURA DE ~DRAOE',civiJ.,­
crondena1ó a- O::f rnelles •. de- ~etençã?, ·incurso po art .. , Jl8 do Cl'M ·, ·com : 
o l;>enelE'icio do '. "sur~ís". i(elo: pra.zo -~ 02 ~os,._ Apdi!! • .;.;!A S~ntença do · . 

. CPiJ da , ,l'J.'\2d. da · !1~ QJM. à~,,.2~/0l..{9D. Mv,s. j,Drs.i RF.N1::l:> / GREIN, 'l"AOEU 
DONIZliil'lE BARBOSA RZllISKI / RE6I'N1t.-4'ARIA RE:J~ e -'<irr.>GAR llEITE ';, ·nos 
sTÍ.NTos.' · ' · · - · ·. · · · · · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal mariteve a Sentença recorrida. 
(Sessao de 21.03.91). 
EMENTA: FALSA IDENTIDADE. Materialidade e autoria plenamente compro 
vadFls. b Crime de falso . se consuma com a simples atribuição de faJ: 
sa identidade a s i próprio p erante a administração mil'i tar com a fi_ 
nalidade de obter vantagem e m proveito próprio ou alheio. Prclimin~ 
res ele incompetência da Justiça Mi·li tar-. e ·de ce:i:çeamento de defesa,; 
improcedentes. Re)ei ta das ª%filf!Ji,ajl}fü:'.ru>:,,e . negado~pr:oviment~ ao r~" 
curso . Decisão unanime. 1 d 0 "1 ""0. C: "' <: f · · 

46.116-7 - BA - Rel. Min. Ten. Brig. d~ Ar JORGE JOSÉ DE CARVALHO. 
Rev • . Min. Dr- ANJ;'.ÔNIO .CARL0S BE SE;IXAS 'CELLES. Apte:: FERNANDO DE 
MELO ÓLIVEIRA, 32 Sgt. Ma·r., condenado a dois anos •de prisão ,.incur-
so._ no q rt. ~P:7 dq CP_JI\, i:_;çim q , bQ11ef.Ício .do , "sursis" pelo prazo de . 

_R.ci3Jt:Jiílfs ~J\R,Ai!..mi;A,,1,~~n-t;ep;~~a .c;icn<}PJ 6d~ :tàadls;i da J 6!s aJM·)b dei> fm:!0"5'."9~r:.r 
Àdvs. 1:5rs.~,&U_:tZ ~~'l'QcAGLE\ Ze , S~MI€lfflABIB ;;jne1;1, ::im'"lo ::> L-i "t; . ,-;xs;n-i :> 

. DECI~: POR UNANIMIDADE, o Tribunal .màn~e~e ~á~Sê~~~nê~ . r~?;>i:<r'i'Cf~· 
{Sessao de 05.12· •. ~{).h. ::r.~n~r [ ., · -:-··:;J:-. ?~Tff · , ~..iC:f" ,,fü1<u '- J . 1 .. . 
EMENTA: - Preliminar de nulidade argüida pela defesa que não pode 
prosperar, uma vez que é absolutamente clara a competência da Justi 
ça Militar para apreciar o feito ra \ t!e4iiJ<'da - 1entatl~~U!f'n'ê2sô'Jr':t· ' 2<.l;rcfl;: 
art. 92 do CPM. Plenamente provada· a autoria do , delitó, tendo o ' Ape ·_ 
lante trilhado integralmente o "iter crinlinis'" apontado pelo art~ 
307 do mesmo diploma l ega l. Sargento da M<irinha que arrecadou ilici 
tamente taxas de arqueação e regularização de embarcaÇões de pesca= 
dores da Bahia·, . O . Supbicunte se enquadra .-no diposto pelos arts. 84 
do CPM e 606 do CPPM. Por unanimidade, o Tribunal ' rejeitou 'a Preli- -
minar a~güiqa e, no méritó, negou provimentó ao apel~ da defesa pa-
.ra ll@ntêr il se!l-t.evça condenatória• de prilneiro grau. _ 

.. ~;: ·; t. ... .: ... 'f'.- ~ ; . j ~ • .,,;. • ; ; ' •-Õ: ·~ 

46 .131-0 - MG - Rel. Min. Gen . Ex. EVERALbo DE OI:.lVEÍRA REIS . ke~ . 
p/o acordão: Min· • . Ten. . .. Brig .. do Ar JORGE JOSÉ DE CARVALHO . Rev .Min . 
Dr. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Aptes.: CARLOS ALFREDO XAVIER 
DE AZEVEDO, civil, condenado a 06 meses de ;detenção, i.ncurso no"' art 
302; PAULO CESAR XAVIER VEN'UTO, civil, co_ndenado a 06 meses . de de-
tenção, incurso no art . 302, c/c o art. 53 e MILTON LEITE BANDEIRA, 
civil, condenado a 08 meses de detenção, :i·ncurso no art. 219 , pará-
grafo único, tudo do CPM·, todos com o benefício do "snrsis" pelo pr~ 
zo de .. 02 anos, Apda .: A Sentença do CPJ di'! Aud . da 4! CJM, de 17 MAI 
90: Adva . Dra . CÉLIA MARIA DA SILVA FASSHEBER . -
DECISÃO: · POR MAIORIA , . o Tribunal deu provimento ao ape lo da Defesa 
para .absolver 9s ~pe,19nt~s com. _ba,se• .no -art_. , 439, alínea "e"do CPPM . 
(Sessãõ de :j 02 .. Q4.,@l.J ... . ~ .. 1 ~ 1 (·;i·- ":lo;:.., \_, . ., O'J!::.Jt_,1F .. ~ 'l :.:'fT'._ . .):n·"'lnC:.; f -"'lfr.1 , 'l~ e::'J ~ -:> 
EMENTA: INGRÉi:iSo 'cLÁNÓESTINO ::.. bos' trê1'P.t:Pndien.ado.:'l plilal~rintéfra.~~ 
tancia, um deles " ()pl;€.V§! i:et,rav...é? 'de-· ~~q_u~sOJ_'.lde .IHal:léas C~ó:i::pus" , ' j\.lllçjl!-
do pela Aug~sta Corte, o trancame~êt~d~c~çag~J?,C.P~~ri.f.fi:Pi.+f:g~~'(,?~~Hq 
sombra de duvidas, o procedimento• . .... ,._mu.'º~-º uc;,,..~ei-an_i::e-s-. ' 2n~:f5::,0 8 
tênci~ de provas, suficiente:S'Jjb~H:à gerar •i,irr( ;iuizo~ ~f, ;co;1den.,a_Çêló. . , 'ti?-:, .. ,1 teligencia d_a alJ.nea "e" do art. 439 do d~p11.om'2' b-~~ssu~I- 'b~ti- ~" 
se . Por maioria, o Tribuna1~.qee'.::p'i:'Ôv<iínéntó ' f.!io ap~'1.trtla' di!fí:f1,,-íl'i1<ihl';u 
reformando a decisão condenatória~~. absolver . os , suP.licantes. 

46:
0
{90- ; _' st --- · ;e~~,· Mi'~. G~n: ~X~ ~VE~L~~ : DE· ~~~~AA,, Rm:'S?; ~e\r~ .. :v . 

Min. Dr . PAULO CÉSAR CATALDO. Apte .: EDSON JOSÉ DE . ALMEIDA. §d,~~~· 
condenado· .a G-2 1'TlOS e-OS- 1Tle-Ses " de deténÇão ; ·lncursÕ nÕ--art . 206 do 
CPM, com o direi to de apelar em liberdcide • . · ~pda,. · : A Sep'tença do Co!:!_ 
selho Permanente de Justiça da l~ Aud. da 2! CJM, de 26 . 06 . 90 . Advs. 
iors . ARIOVALDO BARIONI CAMBRAIA e ARIOSVA~. il)E Y'GOIS CôS<I'A JiOMEM., 
~ECISÃO : POR MAIORIA, o 1'1\ribunâl refiuziu a pena-" .l! um an~ e se-is J!le -
ses de prisão. nE!gandó' por· unanimídaãe ,' o b'êrye(lÇio ,go "'.pursís" . (&?~ 
lsãode09.04 . 91). · .. -'~ ~··- . . · , · 
jEMENTA : HOMICÍDIO CULPOSO. BRINCADEIRA C';>l~ ARMA DE FOGO. EM QUARTEL. 
fulpa stricto·~, revelada e caracterizada pelo ~s? imprudente e 
pegligpnte_da arTa em brincadeira_~ue ~esultou ~m ~itimar compa~he~ 
fº de serviço. Nao faz JUS· a0_ sursis. p'ela ·ocorrencia da presunça_o de 
gue tornará~ d~linquir,_face aoi> <:lementos objetivos e subjetivos 
dcis circunstancias do crime,a gravidade.o grau de culpa e a exten-
são do dano, ex-vi do art. 84 do ·CPM!·1Z\pe!f:o.,Parcialmcnte provido no 
sentido de reduzir o guantum da péna aplicada . Decisão unânime . 

,1. : 

46 . 20S-8 - SP - Rel. Min,, .Dr •. ÂNTONIO CARLOS OE NOGUEIRA. Rev . Min . 
Gen. Ex . JORGE ~. M:DE SANT'~A . Apte.: ROBERTO' ALVES DOS SANTOS , 
MARCIO DIAS DE OLIVEIRA e RICARDO FAVARO., Sds . Ex·, condenados a 01 
ano de prisão, incursos no cirt . 290 , do CPM, com o benefício do 
"sursis" pelo prazo de 02 anos . Apda.: A Sentença do CPJ da 3~ Aud . 
da 22 CJM, de 21.Q8.90,., l\dvs. Dr REINALDO SILVA 'COELHO e ··ocTAVID DU 
VAL MEYER E BARROS . . -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, ó Trfbunal manteve a Sentença ~ ~2· com 
relaçáõ a MARCIO DIAS DE OLIVEIRA, e POR MAIORIA, com relaçao aos 
demais recorrentes . (Sessão de 18.04 . 91) . · 
EMENTA : Uso de substância tóxica. Cocaína . A retratação na esfera 
judicial não tem força pa~a desfazer a ordenção dos_fatos,.se_a COE:!_ 
rissão na fase da ínquisa se c oatluna com todas as circunstancias em 
que se desenvolveu a ação delituosa . Comprovada, a materia~idade do 
delito , pelo resultado dos exame!5 periciais na identificaçao e ela~ 
sificação da substância entorpecente . Sentença condenatória mantida . 

46.212-0 - DF - Rel . Min. Dr. ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. Rev . 
Min. Ten. Brig. do Ar GEORGE BELIV>M DA MOTTA. Al:>te.: O MPM junto a 
Auci. da ll! CJMc. Apd.it.: A Senten'iia do CN da Aúd. da l.11 G<J:M , del'l.8. 

. 90, que - absolve~ o Cb. PM/OI;', NoirvAL CCSTA, &. crime: :pl'evi•to no 
1trtj. 2'1.0 do CPM. Adv. Dr. GILSON DA Sli.VA- VI:lUfA. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal reformou a sentença ~~.condena!} 
do o recorrido à pena de dois meses de detenção, convertida em pri-
são como incurso no art. 210, c/c o art. 59, ambos do CPM, com , o 
ben~f_íéio do "sursis" . (Sessão de 16.4.91). 

~ . 
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EMENTA: LESÃO CORPOR.c\L CULPOSA. Assistente de l\cusação.Falece ao As 
sistcnte legitimidade para argüir preliminar de incompetência da Jus 
tiça Militar, quando tal argüição não é fe'ta pelo MP em seu apclo-:-
A indivisibilidode do MPM não implica em tol~1er o convencimento e 
entendimento· jurídico para um de seus membros eobre matéria em jul -
gamento . Imprudência caracterizada através da prova coligido. Apelo 
do MPM a que se dá provimento . 

46 . 230-0 .- SP - Rel. Min . Ten . Brig . do l\r JORGE JOSÉ • DE C/\RVALHO . 
Rev . Min. Dr . EDUARDO PIRES GONÇALVES . Apte . : WIL'l'OJ\: DE SOUZ.1\ PRA-
ÇA , Sd . FN, condenado a seis meses de prisão , incurso no art.188,i~ 
ciso I, do CPM . Apda. : A Sentença do CPJ da lª Aud . da 2• CJM ,clAlD.C8. 
90 . Adv . Dr . ARIOVALDO BARIONI Cl\.MBRAIA . 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribunal manteve a Senlença recorrida . 
(seSSdõ de 22 . 03 . 91 ) . 
EMENTA . DESERÇÃO - Sd . FN que não se apresentou à Unidade para onde 
h avia sido transferido . Perfeito enquadramentc no art . 188 , inciso 
I , do CPM . Apelante maior , primário , de bom comportamen to o que . an-
te a orientação jurisprudoncial desta Corte, conduz a fixação da p~ 
na-base em sele meses de detenção . Condenação~~ inferior e , PºE 
tanto, ma i s f avorável ao réu. Silênci o do MPM e princípio do "tantum 
devolutum quantum apellatum". O Tribunal , por unanimidade , NI::GOU pt~ 
vimento ao ape l o da Defesá , e manteve o quantum final da pena impo~ 
ta em pr imeiro grau. 

46 . 240 - 6 - SP - Rel. Min. Gen . Ex . EVERALDO DE OLIVEIRA Rr.IS . Rev . 
Min . Dr . EDUARDO PIRES GONÇALVES . Apte .: O MPM junto d 2! Aud . da 2! 
CJM e ANTÔNI O JOSÉ DA PI EDADE NETO , Sd . , Ex . condenado a 08 meses de 
pris~o , incu rso nq a rt . 240 , § 52 , do CPM , com o direito de apelar 
em l iberdade·. Apda.: A Sentença do CPJ da 2ª Aud . da 2• CJM , df, 2J.08. 
90. Adv . Dr . PAULÓ RUI DE GODOY . 
DECISlÍ.O: POR UNANI MIDADE , o ,Ti; l bur al ~ap!eve a Sentença,r7corridu , 
d eterminando a remessa de copi a do Acor~ao ao Exm9 Sr Ministro de 
Es tado do Exércit9 para os devidos fin s . (Sessão de 26 . 04 . 91 ) . 
EMENTA : FURTO QUl\LIFi tADO,. Autoi;i<;i e ma1te~ia lida~e sob<;-jamente com-
provadas . Ape l o d 9 RMPM, a un<;1nimidade , nao p rovi do , visto qu·e a a -
t e nuação operada $>elo De<::isum atacado foi em obe~~i.cia e em conso-
nâ ncia c om o d i sposto no \) 2 2 do a r t. Z40 du cp;1 . Quanto a o Apelo 
da di l igente Defésa , este , p or unanimidàde cL::. ' ;s , também não roi 
provido, visto que a Sentença ~ ~ sopesou, "'bem , as condições de 
concessão do benefí c i o p retendido (o sursis1 e justificadamente o nQ 
gou. 

46 . 247-5 - RJ - Rel . Min . Dr . PAULO CÉSAR CATALDO . Rev . Min . Gen . Ex . 
EVERALDO DE OLIVEIRA REI S . Apte .: MARCÍLI O DA SILVA GOMES , Cb . Mar . , 
condenado a 04 meses de p r i são , i ncurso no art . 240 , c/c o art . 30 , 
inciso II, amb os do CPM , com o benefício do "sursis" pelo prazo de 
02 anos . ~pda .: A Senten ça do CPJ da 2~ Aud . de Mar. da l ~ CJ M, de 
19. 9 . 9 0. Adva . Dra . 'IANIA SARDINHA NASCIMENTO . 
DECISÃO: POR UNANI MI DADE , o Tribunal nâo conheceu do apelo . (Sessão 
de 22 . 03 . 91). 
EMENTA : TENTATIVA DE FURTO . APELAÇÃO RECEBIDA EMBORA INTERPOSTA A 
DESTEMPO . DÚPLICE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE . I NATENDIMENTO A PRESSU-
POSTO OBJETIVO . NÃO COGNIÇÃO . Apelo admitido na instância a SI!:lOquan 
do a Sentença já ad9uirira os efeitos da imutabilidade à época- da 
interposição . Principio ·1igorante: sujeição dos recursos ao duplo 
j uízo de admissibilidade . Desatendido o pressuposto objetivo da te~ 
pestividade não se conhece da irresignação . ?ecisão un~nime . 

46 . 254-6 - SP - J}e l.. Min . Ten. Brig . do Ar CHERUBIM ROSA, FILHO.Rev . 
Min. Dr . ANTÔNI O CAaLOS DE NOGUEIRA . Apte .: O MPM junto a 2~ lludi-
t or.ia da 2~ CJM . Apda .: A Sentença do CPJ da 2ª Aud. da 2ª CJM, de 

·27. 09 . 90 , que absol veu o Cb . Mar . JOMAR DIAS SANTOS , do crime pre-
visto no art . 209 , do CPM. Adv . Dr . J OSÉ JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o ·Tribunal reformou a Sentença ~ ~Q . pa -
ra condenar o recorrido à pena de 2 meses e 10 d i as de prisão , como 
incurso por désclassificação, no art~ 210, § 22, CPM , com a conces-
s ã o do "sursis" . (Sessão de 23 . 04 . 91). · 
EMENTA : LESÃO CULPOSA (art . 21 0, § 22 , d o_,CefM) . Restand~ demonstra -
das a autoria a matprialidade e a culpa·bilidade, não ha que ~'"' fa -
l ar em absol vÍção do acusado. Entretanto, tratando- se de réu prim~ 
r i o, de bons antecedentes , com residência fixa e emprego certo e, 
ai nda , as circunstâncias em que se deu o delito, merece o benefício 
do SURSIS . Provido o recurso do MPM . Decisão u nâ n ime . 

4 6 . 261 - 9 - AM - Rel. Min . Dr . EDUARDO PIRES GONÇALVES . Rev . e Rel . 
p /o acórdão : Min . Gen. Ex JORGE FREDERTCO MACHADO DE Sl\NT ' ANNll . Ap~ 
l antes : O MPM junto à Aud. da 12! CJM e PAULO R<;JBERTO SOARES DOS Si\~ 
TOS , Sd. Ex . Apda . : A Sentença do CPJ da Aud. dà 1 2! CJM , de 28 . 08 . 
90, q ue absolveu o Apelante , do crime previsto no Art . 210 do CPM. 
Adv . Dr . JOÃO TJJOMAS LUCHSINGER . ; 
DECISÃO : POR MAIORIA, o Tribu nal deu provimento ao recurso d-0 9cfe-
sa para, manter.do a sent:ença absolutória ~ ~. reU ficar , :>orem a 
s ua fuudamentação para a contida na letra "lf'' , art . 439 , CPPM. (Ses-
s ão de 18 . 04 . 91). 
EMENTA: ( LESlÍ.O CORPORAL CULPOSA) - I - Mo;1obra com arnia de foge;, o~ 

·de se-observa terem sido adotadas as medidas cautelares ncc0ssarias , 
com o fito de evitar o evento danoeo ~reduzido. II - Razões recur -
s ai s que não se acolhem , por indemonstradas. III - Funcionamento ir 
r egul ar do sistem<:i de extração da arma, plenamente comprovado . IV:: 
POR MAIOJUA , n~gat!õ provimento ao apelo do MPM ·e dado provimento ao 
recu rso da Defes2 para , mantendo a senlença absolutória "a quo", r~ 
tifica_p, porém a sua fundamentação, para a contida na letra "b", do 
Art. 439, do CPPM . 

46 . 2 6 T-0 ,._ AM - Re 1. Mi n . Gen . Ex . EVERALDO DE OLI VEI RI\ REIS . R0v . 
e Rel. p/o acórdão : Min . Dr . ALDO FAGUNDES . Aple .: ADBMIH CARLOS GON 
ÇALVES , MN, condenado a 01 ano de prisão, incurso no art . 187 do' CPM. 
Apda .: A Sentença do CPJ da Aud . da 12! CJM, de 12 . 10 . 90 . Adv . Dr . 
JOÃO THOMAS LUCHSINGER . 
DECISÃO : POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo , 
reduzindo a pena a nove meses de prisão . (Sessão de 22 .. 03 . 9 1 ) . 
EMENTA : DESERÇÃO . Delito formal , perfeitamente comprovado nos autos, 
InCIUSive p~la confissão do acusado , merece ser confirm<.1da a sentc_!2 

ç a condenfl tória , atenuada , todavia, a dosimetria da pena . Prelimina -
res improcedentes , por fa l ta de amparo l egal . Provido , parcialmente , 
o apelo da Defesa . Decisão unâni me , quanto à rejeição das prelimina 
r es e, por maioria , n a redução -d a pena . · -

46.269 - 4 - BA - Rel . Mi n . Gen . Ex . EVERALDO DE OLIVEIRA REIS: Rev . 
Min. Dr . PAULO CÉSAR CATALDO . Apt e·.: FRANCISCO SOARES DA SIL\(A , Sub 
Ten Ex. , condenado a 06 meses de detenção, incurso no art . . 333 do 
CPM, com o benefício do " sursis " pelo prazo de 02 anos e o direito 
de · ap·~l2r em l iberdade . Apda .: A Sentença do CPJ da .Z\ud . da 6! CJM, 
de 24 . 09 . 90 . Adv . Dr'. SERGIO HABIB . 
DECI SJ\O : POR UNJ\NIMID.l\DE , o Tr i bunal negou provime n to ao apelo, m1n 
t endo a sentença recorrida . ( Sessão de 09 . 04 . 91 ) . 
EMENTl\ : VIOL~NCIA .\Rl3I TRÁRIA (Ar t. 333 do CPM) . Prelimi nares susci -
t adaspela douta Procuradoria-Geral da. Justiça Mi l it.ar, por unanimi 
aade rejeitadas . No mérito , ape l o da diligente Defesa incapaz de e:: 
l idir a acusação , motivo pelo qual , por unanimidade de votos,deixou 
de ser provido . 

46 . 270-8 - SP - Rel. Mi n . Ten . Brig . do A,r GEORGE BELHAM DA MOTrl>. 
Rev . Min. Dr . ANTÔNIO CARLOS DE NOGUEIRA . Apte .: O MPM junto à H 1 
Aud . da 2~ CJM. Apda .: A Sentença do CPJ da lª Aud . da. 2! CJM, de 
24 .10 . 90 , que Flbsolveu o Sd . Ex . I S.1\Il\S PEREIRA DA SILVA, do crime 
p r evisto no art . 210 , do CPM . Adv . Dr . ARIOSVALDO GOIS COSTA HOJ:lE~L 
DECI SÃO : POR UNANIMIDADE , o Tribunal manteve a Sentenç·a recorrida . 
( Sess<lo de 05 . 03 . 91) . 
EMENTA : LESÃO CULPOSA - Acidente de trânsito - Sentença absolutóri.a 
hosti lizada pe l o MPM por entender ter sido caracterizada a imperícia 
do condutor da viatura mi l itar . Ac ervo probatório demonstrando que 
o motorista mi l itar conduzia o ve í culo com cautela , advindo o aci -
dente por ci r cunstânci a imprevisí vel , d ecorrente do desnível na fai 
xa de rol amento . Negado provi mento ao apel o sendo mantida a Senten:= 

_ça r ecorr i da . r eci s2o u na n ime . 

46 . 280 - 6 - RJ - Rel . Min. Dr . ALDO FAGUNDES . Re v. Mi n. Ten. Brig . do 
:\r GEORGE BELHAM DA MOTTA . Apte .: O MPM jun to à 2ª Aud . Ex. , da H ' 
CJM e FRANCI SCO CARLOS LIRA DOS SANTOS , civi l , condenado a 8 meses 
de delenç'ãp , i ncurso p or d esclassi ficação , no Art. 214 do CPM , cc:~ 
o benefício d o sursis pe l o p razo de 2 a n os . Apda .: A Sentença do 
CPJ da 2• .i\ud. Ex., da l ! CJN , de 1 3 . 09 . 90, que conden0u o a pelante 
e o absolveu jun t< ·-mte com o civi l ERONILDO Bl\RBOSl\ Dl\ SILVA ,do ct'i 
me p revisto no Art 240 do CPM . Adva . Dra . Teresa da Silva Moreira:-
DECISÃO: À UNAJ"!I MIDi.DE , o Tr.:.buna l não conheceu da pre l iminar s-us-
ci tada pela Defesa , e acol heu , parciaJ_mente , a pre l iminar argüi du 
pelo MPM , decretando a nulidade do· feito , a partir do desp<icho de 
r ecebiment:o da denúncia referente à incursão do co - réu , civil FRAN-
CISCO CARJ,OS LIRA DOS SANTns, nas sançoes previstas nos l\rts . 343 e 
214 , do CPM , por i nexis t ência de re l açÃo processua l. (Sessão de 18 . 4 . 
91). 
EMENTA : REL.Z\ÇÃO PROCESSUAL. A absol vição d os dois denunciados do cri 
me de furto (Art . 204 e parágratos·do CPM ) , com trânsito em julgadÕ, 
nessa parte , pdra o MPM , d e l imita o recurso ao exame da acusação do 
crime do Art . 343, desc l assificado para o Art . 214 daquele Diplom<:i. 
Todavia , para esta acusação , não se estabeleceu a relaçcio processu-
al . Embora a denúncia tenha incursionado o co-réu FRANCISCO CARLOS 
em dois crimes : Arts . 240 e 143 do CPM , a Magistrada recebeu a peça 
exordial com expressa referência a somente um deles , o crime de fur 
to . Desta forma, como acentuado , em preliminar de nulidade.pelo MPM, 
em suas ruzões de recurso , não se estabeleceu a relação processual , 
no que se refere àquela capitulação e nao pod~m subsistir nem a ã~ 
preciação da matériu, nem o julgamento já ocorrido na instânciu a 
~· Não conhecida a preliminar suscitada pela Defesa , por falt~ de 
interesse . E acolhida, parcialmente , a pre l iminar argüida pel-0 MPM, 
para decretár a nulidade do fe i to , nos termos constan tes do acórdão. 
Decisão unânime . 

46.284-0 - SP - Rel. Min . Ten . Bri g . do Ar CHERUBIM ROSA FILHO . Rcov . 
Min . Dr . ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . Apte .: PAULO /\PARECIDO LJ,\ 
COSTA , Sd . Ex ., conde nado a 06 meses de pri são , incurso no art. 107 
do CPM. Apda .: A Sentença do CPJ da 2! Aud. da 2~ CJM , de 19. ll.90. 
Adv . Dr . OCTÁVIO DUVl\L MEYER E BARROS . 
DECISÃO : POR 111'1\NIMIDADE, o Tribuna l declarou nulo o processo, sem 
renovação . (Sessão de 25 . 04 . 91) . 
EMENTA : DESEP,:l'ío . COMPET!:NCIA . MEDI DAS PROVISÓRil\S NÃO CONVERTID:',S 
EM LEI . EFEI'T'OS. l. l\f! rormas jurídicas temporariamente regulada1; an 
sede de medidas provisórias não convertidas em l ei, pelo Congresso 
Nacional , perdfm su<i eficácia, com efei.tos "EX TUNC" . 2 . A compet0~ 
eia para processar e iulgar as praças do Exército , nos crimes de d~ 
serção e de insubmissão, é dos Conselhos de Justiça de Unidade, dt~ 
acordo com o CPP~ e ·Lei de OJM . 3 . Considera-se nulo o processo de 
deserção e/ou de i nsubmissão , do qua l não tenha participado o MPM, 
ex vi do art . 129 , -inciso I , da Constituição Federal. POR UNANIMID!2: 
DE DE VOTOS, o Tribunal decl arou nulo o processo , sem renovação . 

46 . 297 - 0 - "Rel . Min . Ten . Brig . do Ar JORGE JOSÉ DE CARV.i\LHO . Rev . 
Min . D:r; . ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA . Apte .: O MPM junto à l! Aud.do 
Ex . da l! CJM • .''p:'la .: A Sentença do CPJ da l! Aud. do Ex. da H CJM, 
de 08 . 1 1. 90, <:!'-'E: z:b«olveu o Sd . Ex ., MARCOS ANTONIO NASCIMENTO BOT.f:'. 
LlIO do crime p' :>vi st:o no art . 210 § 2 2 do CPM . Adva . Dra . ELEONO.Rl\ 
SALLES DE Cl\H;>c;': 30RGES . 
DECISl'íO: POR UN .. tHMIDADE , o Tribuna l manteve a Sentença recorrida. 
( Sessãõ de 25 . 04 . 91) . 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS - Ine.xistência de provas suficientes pura 
a condenação do Apelado. Inteligência da alínea "e" ~o . ai;t. 439 do 
CPPM . A culpa não se presume e se fundamenta na previsibilidade do 
agente , condição mínima da culpabilidade . No caso in tela tr<:it<..1-sc 
de acidente de trânsito entre uma viatura militar e uma mo~o civjl, 
sendo que a condutora desta Úl tima, do que veio a lume no processa~ 
do, foi a causadora do acidente , tendo descumprido norma adminjstr~ 
t iva do CN'l' . POR ill1l\HIMID/\DE, o Tribunal negou provimento .:io apr-lo 
do MPM para m;Jntcr a R . Sentença absolutoria de primeiro grau . 

i§..!_100-3 ·- PP. - Pel. l1in . Dr . PAULO CÉSl\R Cl\Tl\LDO . Rev . Min . Gen . Cx 
WILEER'I'O TfTT'7 LIMA. Aptes. : o MPM junto à Aud . da 5•' CJM e"osVALDO 
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RIBEIRO DA SILVA, Cb Ex, condençido a 03 meses de prisão,incurso no 
art . 209 , "caput", do CPM, com o benef5cio do "sursis" pelo prazo 
de 02 anos e o direito de ap~lar cm liberdade . Apda .: A Sentença do 
CPJ da Aud. da 5! CJM. de 2 7 /11/90 . Adv . Dr . EDGAR LEITE DOS Sl\Nros. 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribunal reduziu a pena a dois meses de 
detençao , convertida em prisão, pela inüingência, por desclassific~ 
ção, ao art. 210 do CPM. (Sessão de 18.04.91). 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS. DOLO EVENTUAL E CULPA CONSCIENTE. Disparo 
de arma produzido em interior de boate . Ofensa à integridade física 
de companheiro de caserna. Prognose póstuma indicativa de que o A-
gente não apenas deixou de anuir à superveniê>ncia do resultado co-
mo repeliu com veemência aquela eventualidade . Linha demarcatóriil c12 
tre o dolo eventual e a culpa consciente. Magistério doutrinárioquc 
a estabelece, inclusive na hipótese de aberrat:io ictus . Reconhecida 
a modalida"de culposa do deli to, opera-se a descJ .. assificação e reduE 
-se a pena. Prcvimento parcial do apelo da Defes.:i e improvimento do 
recurso ministerial: Decisão unânime . 

46 . 305-6 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq . LUIZ LEAL FERREIRA.Rcv . Min . Dr. 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . Apte .: JÚLIO CÉSAR PAULA Dl\ SILVi\, 
MN, condenado à pena-base de 06 meses, pena esta de que se diminui 
de 1/3-, fixando-a definitivamente, em 04 meses de detenção em face 
da ausência de outras causas de aumento ou de diminuição de penu. 
Tendo em vista as circunstâncias do art .· 48, parágrafo Único. combi 
nado com o art. 113, todos do êPM, o Conselho converte a rcfcridup~ 
na em internação em estabelecimento psiquiátrico pelo prazo da mes-
ma . Apda .: A Sentença do CPJ da 2! Aud . de /~ar ., da l! CJH,de 27. 11 . 
90. Adva . Dra . ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE. 
DECIS710: POR UNANIMIDADE, o Tribunal ; deu provimento parcial ao ap~ 
lo da Defesa reduzindo a pena imposta ao recorrente a dois meses.de 
detenção, substituída por i nternação l em estabelecimento psiquiátr_i 
co . (Sessão de 04 . 04 . 91) . , • 
CMENTA: DESERÇÃO . Delito configurado- .Provimento parcial do recurso 
;ta Det~sa, com vista a aplicação da htenuante especial prevista no 
·rt. 189 , inci;w I , in fine, do CPM , ensejando a redução do pena im-
~·r~':a . Decisão unânime. j 

~6.306-4 - RJ - Rel. Min. Gen . Ex . wlrLBERTO LUIZ LIMA . Rev . Min . Dr . 
l\LDO FAGUNDÉS . Apte . : RENAN BARCEf,LOS PAGANI , Sd . Ex . , condcmado a 
03 meses de detenção , incurso no ar~. 187 , e/e o art . 189, ambos do 
CPM . Apda . : A Sentença do CPJ da l~ Aud . de Ex., -da H CJM ,d::> 18 . 12 . 
90 . Adva . Dra . ELEONORA SALLES DE CAMPOS BORGES . 
DECISÃO: PRELIMINARMENTE , POR MAIORIA , o Tribunal declarou nulo o prQ 
cesso ab initio , concedendo IIC , de ofício , para tranca:.: a ação pe-
na l, á eterminando o arquivamento do feilo. (Sessão de 04 . 04 . 9 1 ) . 
EMENTA : Processo e l aborado sob a égi de da Medida I'rovi;ória 271 , de 
23 . 11 . 90 , gue não foi convertida em lei . Medida Provisoria despoja -
da de eficacia jurí dica desde o momento de sua ediç~o. ~estilu~n~o 
de validode todos os at:os praticado3 com fundamento ne l a . Intclig0n. 
eia do Paráarafo Único do Art . 6'.:, da Constiluição Federal. Feito 
considerado~nulo ab initio. Conced~d~ HC de. ufÍcio para tri'lnca.c a a 
ção pena l. Dcterminaç.ao do arquivam-=nt0 dus autos . D<~cisão ma jori t~ 
ria. ' 

46 . 323-2 - RJ - Rel: Min . Alte . Csq . LUIZ LEAL i"ERRc~IR;\. Rev.Min . 
Dr . ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES . Aptcs .: O •PM i -.to b H Aud . 
da Aer . , da 1" CJM e SÉRGIO LUIZ DA CONCEIÇÃO l <:"J . Aur . 
condenado a 01 mês e 22 dias de prisão, incurso no art. ·10 dr f'P'4 , 
com o benefício do "sursis" pelo prazo de dois anos . Apc'a .: !\ Sf·n-
tença do CPJ da l• Aud . da Aer. , da l~ CJM, de 24 de janeiro ele 1991. 
Adva. Dra. M.~RILENA DA SILVA BITTENCOURT . 
DECISÃO : POR UNA..~IMID/\DE, o Tribunal deu provimento ao recurso do 
MPM para fixar em dois meses de prisão a pena definitiva aplicada 
ao apelante-apelado, cóm o benefício do "sursis" . (Sessão de 26 . 04 . 
91). ' 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA . Resultados previsíveis em face da 
incidencia de culpa stricto sensu, demonstrada nas circJnstânciasen 
que se deu o fato. Deficiencia de instrução , por si só, niío implica 
na inexistência de respo nsabilidade penal , notadame nte quando obser 
vades p r incípios estabelecidos nas Instruções Regulamentares . TempÕ 
de prisão provisória anterior à condenação do acusado deverá ser 
computado tão-somente no Juízo de execução . Dá - se provimento ao ape 
lo do MPM, conludo, nega-se provimento ao recurso da Defcsa . DecisãÕ 
unânime . 

EMBARGOS DE DEC ~ARAÇÃO 

46.183-7 - RJ - Rel . Min . Dr . ALDO FPGUNDES. Emb9te . : CLAUOIO RENA-
TO DE SOUZA PEREIRA, Sd. Ex . Embgdo.: O Acórdão do STM , de 12 .12.90 . 
Adva . Ora. Maria José Madeira. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, foram rejeitados os presentes Embargos na 
parte referente à questão preliminar e, parcialmente acolhidos para 
explicitar as razões da não aplicação, uo caso sub examen, da utenu 
ação da pena, prevista nos arts . 240, §§ 12 e 2~dCJCPM~(Scssão de 
30 . 04.91). 
~: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A questão preliminar versadu nos e!!! 
burgos foi argüida nas razões de apelação e, portanto, intempcstiv2 
mente. O trecho das alegações finais escritas, invocado nos emb3r-
gos, não foi identiftcado como uma preliminar suscitada pela Defesa . 
Nem poderia Sc'-lo, seju por ausência de rcqu.i3i tos formais, sej3 por 
não constar do pedido, nem haver sido sustentado na ses,são d<' jul.CJ<:: 
mente no CPJ . A n3o aplicação do Art. 240, §§ lQ e 2Q do CPM, ao·c~ 
so sub examer., cerno pedido pela Defesa, não foi fundamentadu no a-
córdãõ embargado que, por isso, nesta parte , merece ser exp licitado, 
para sanar a omissão. Rejeitados os embargos na parte referc~nLe à 
questão preliminar e acolhidos, parcialrnente, para explicitar as ri:l 
zões da não aplicação ao caso 3Ub examen da atenuação da p en.; , pre 
vista no Art. 240, §§ 12 e 22 dOCPH . Decisão unânime . - . 

HABEAS CORPUS 
(Publicação para fins do Art. 145 do RI/STM) 
32. 729-0 - DF - Rel. M.in . Ten. Brig. do Ar JORGE JOSÉ DE CARV/\LllO . 
Pacto.: SÉRGIO JOSÉ DOS SANTOS, Sd . Ex . condenado por Sentença do 

Conselho de Justiça do Batalhão de Polícia do Exército de nrasilia, 
a l egando nulidade do "decisum " ·, pede a concessão da Ordem para anu-
lar a mencionada Sentença e, conseqüentemente, se j a posto em liber-
dade . Impte .: O Repres<>ntante do MPM junto à Aud . da ll! C-!M · 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem. ( Sessao de 16 . 5. 
91. 
EMENTA : HABEAS CORPUS - O represe ntante do Órgão ministerial pede a 
anulação da sentença de primeiio grau e que o Paciente seja posto 
em liberdade . Intervenção do MPM através de duas denúncias . O Pacien 
te já se encontra em liberJade , não estando, pois, sofrendo qual-
q uer constrangimento ilegal ou coação na sua liberdade de locomoção. 
I nadmissível ,em sede de habeas corpus , o exame aprofundado de maté -
ria de prova . Existência de apelac,:ãõ , onde poderá a Cc.rte apreciar 
as provas . Por unanimidade , o Tribunal conheceu e negou a ordem por 
falta de amparo lega l. 

MAND.'\DO DE :>_EGUf{r\NÇA 
(Publ.icaç:Jo 9ara fim de Ar t 147 do RI/STM ) 
210 - 3 - PE - rrcl .... , , • , ~~ ""Qs:. LUIZ LEAL FERREIRA . Impte . : DERHE 
VAL HOULY LELLIS, J." fü_ Ad"ogado de Ofí cio da Aud.da ii 
CJM , impetra Mvnd~do ' ',.•rança contra Decisão do S~M . proferida 
na Questão Admini.strat::.vu 1. 2_jo-4-PE . Adv . O Impetrante . 
DECISÃO : POt: UN.\:,u • .::n.'\DF , - rribt•1al indeferiu a segurança . (Sessão 
de 23 . 05 . 9 1 ) . 
EMENTA : Substi tuto de Advogado de Ofício des i gnado por Decreto pre-
sidencial , em face do di3posto no art . 1 9 do Ato das Di sposições 
Constitucionais Transitórias e àa interpretação dada pela Excelsa S~ 
prema Corte (Súmula n2 45 e Mandado de Segurança n2 20 . 394- DF) tem 
d i reito a percepção de venc ime n tos apena s nos perí odos da substitui 
ção efetiva. D~cisão unâ nime . 

PETI ÇÃO l\DMI NI STRJ\TIVA 

62 - 4 - RJ - Rel . Min . Dr . ALDO FAGUNDES . Rel. p/o acórdão : Min . Gen . 
Ex . WILBER'ro LUIZ LIMA. Petici onário : ROBERTO DE LI MJ\ E SILVA,Juiz-
- l\nditor Substituto da 2~ Aud . de Mar ., da l ~ CJM. 
DECISJ\.O; POR MAIORIA , o Tdbunal indeferiu a Peti ção . (Sessão de 09. 
04.91) . 
EMJ.;NTA: PETIÇÃO ADMINISTRl\'lºIVA . Pedido de insubsist ência de aplica -
Çãüde pena disciplinar de Advertência . Magi strado no pleno exercí -
cio da titularidade do Juízo, quando da realização da Cor reiç5o ,que 
constatou inobservância de dispositivo cons.ti t ucional . Petição inde 
f erida . Decisão ma j oi::i tá ria. -

PETI ÇÃO 
426 - 9 - DF - Rel. Min . AJ.te . Esq. LUIZ LEAL FERREIRA . PETI CIONÁRIO : 
Dr . CÉLIO DE J ESUS LOBÃO FERREIRA , Juiz-Auditor Corregedor da Just~ 
ça Militar . 
DECJS.1\0 : POR UN!.IJI~:ID\DE,o Tribunal decidiu que a Presidência reco-
mende a autoridade peticionária os seguinles . aspectos: a) na Certi-
dâQ req uerida por acusado , " cem sEntcnça pendente de recurso", deve 
rá ser e nfat i zado o " nada cons t a" , no que tange ao seu nome no Li::-
vr0 Rol d e Condenados . Contudo , nessa certidão deverá ser feita a 
ressa l va de , coritra o mesmo , existir sentença condenatória recorrí-
vel ; b) idêntico procedj men to d everá ser aàotadc, ~u.1ndo o interes-
sado em se u requer~ncnto pedir, apenas , p ura se e~. tificar o que 
_consta a seu respeito no Livro Rol dos Conden;idos . (Sessão de 14 . 03 . 
91 ). 
EMENTA : Proce.dimento quanto ao f ornecimen to d e Certi dão "nada ·cons-
~bservado o disposto nos i nci sos XXXI I I e LVII , da Constitui -
ção Federal , e no art . 449 , letra "b", do CPPM . Decisão unânime . 

RECURSO CRIMINJ\I, 

~ . 969-2. - RJ - Rel. Min . Dr . ALDO FAGUNDES . Recte . : MAMORU civi.l , MA 
ED/\ , civil. Recdo .: O Despacho do Exm2 Sr . Juj z - Audi tor da H Aud: 
da Aer . da l ~ CJM, de 9 . 11 . 90, que indeferiu pedido de extinção da 
pena privativa de liberdade imposta ao récorrente, bem como o reco-
l himento do mandado de prisão , expedido contra o mesmo . l\dv . Dra . JA 
NETE ZDANOWSKI RICCI . -
DECISr!Q: POR UNJ\NIMIDADE , o Tribunal deu provirnento ao recurso para 
cassar o r . despacho hostilizado . (Sessão de <1 . 03 . 91) . 
EMENTA : EXTINÇ'.ÃO DA PUNif?ILIDADE . Scnte!'lciado no gozo do benefício 
do Livramento Condicjona l não o tem revogad0 j , facto , pelo não 
cu."lprimento de lUna das condj çÕP.s impostas r-, < 1v0r legal. Embora a 
revogação do Livramento Condicional po~sa 0 ~· r~r ex-officio, - como 
faculdade do magistrado' tal decisão não pode· ccar implicita nos 
autos, mas de'il= ser expressa, ·até para baliz~r prazo de recurso em 
sentido estrito . Procedência do pedido da Defesa : a pena imposta ao 
recorrente chegou ao seu termo, sem expressa revogação do Livramen-
to Condiciona l, não se lhe podendo negar, agora , a pretendida decre 
tação ~a extinção da pu~ibilidade . Provido o recurso da Defesa . De= 
cisdv .. iânimG . 

; , q~6-1 - PR - Rel. Min . Ten. Brig . do Ar GEORGE BELIIAM DA MO'rTA . 
{ect~.: O MPM junto à Aud . da 5~ CJM . Recdo .: O Despacho do Exm2 Sr 
uiz-7\uditor da Aud. du 5! CJM, de 25.01 . 91, que declarou a JM in-

comp<?tente para processar e julgar o civil JU/\REZ RIBEIRO DA SILVA . 
DECISÃO: POR UNJ\NIMIDADE , o Tribunal manteve o Despacho de fls 121/ 
122.(Sess3o de 21 . 03.91) . · 
EMENTA : RECURSO CRIMINAL - Rejei~ão da denúncia - Incompetê~cia da 
Justiça Militar - Acidente de transito envolvendo um carninhao civil 
e viatura militar , tipo "pick-up" , resultando lesões corporais no 
condutor desta . Viatura militar em missão de natureza administrati-
va - tr.:insporte de servidor para residência - além de desguarnecida 
de qualquer car;icterística de ve{culo operacional, sendo de cor am~ 
rela e com p l aca de identificação particular . Jurisprud~ncia preto-
riana mansa e tranqüila no sentido da incompetência desta Justiça~ 
pec·ializada . Negudo provimento ao recurso, sendo mantido o despacho 
hostilizado . Decisão unânime . 

5 . 979-8 - PA - Rel. Min . Gen . Ex . WILBERTO LUIZ LIMA . Hecte . : O MPM 
junto a Aud. 9a 8~ CJM . Rccda. : A Decisão do Exm2 Sr . Juiz-Auditor 
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d a Aud . da 8! CJM, de 22 . 02.91, que reformando Decisão anterio~ de 
16. 01 . 91; declarou a JM ·competente para -processar e julgar o Cél Ex 

. , : .M:lOLPllO CLEODON ,RIBEIRO FAAZÃO e, ã , .civil ~IENE DE AZEVEDO .CDsrrA RL- ... . 
·lt·~ · u.t.-., FAA~. , ... L.' ' :... ,. ' ,t,\ ,'f. ·· ··•· .• ·, . . " . .-· ;1· " .J ., . • " 
• .:,~:- P0R ' ;t.JAANil1IDA~E~ ' 9 1")."j:~~1 · çi~µ · provim~nt)O •; ªº: rn'G\li:'.S~ ·;P}!r'.i!'i ·•·' ' 

•,' ~ q., d õ!-912õçho hOtSt!.h~a~ , · r.~~t~~1fi'i1i'endq ó . ·que _decll:~u; ·d.a ~~. ,., ";• 
. 1 w~.:i·· ~s_lí.a ' j:u~tiça_ , ~i;1tl:f , 4~ .. ~..Wá ,~ri~ini>Jl·aa Cotna'rq?; ;de' · ,! · 
· • iibréni ' ( PA }. ( Sessao de 11. 04 ,91 ). · 

EMENTA : RECURSO CRIMINAL - I ncompetência da Just i ça Milita r. I nexis 
t encia de crime militar em t ese . Recurso Provido . Decisi'ío unânime~ 

·5. 982-13 - RJ - Rel. Min . Dr . PAULO C~SAR CATAI.DO. Recte .: O Exm2 Sr 
J U,J.Z- ÃÚDITOR DA 2! AUD. DO EX. da l~ CJ M, de OfÍçi o . Recda .: ~ Sen-
t ença do Exm2 Sr . Juiz - Auditor- da 2~ Aud. d o Ex ., da l ~ CJM, de 20 . 
02~91, que concedeu reabilitação ao civi l HERBERT VIEIRl\ DE CAMPOS . 
Adv . Dr. HERBERT VIEIRA DE CAMPOS . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o Tribunal manteve a Deci são host i l izada . 
( s~ssão d e 09 . 04 . 91 ). 
EMJ:;NTA : REABILITAÇÃO . RECURSO ODRIGJ\TÓRIO . PECULATO . Atendimento cb> 
p ressupostos l egais por meio háb i l , incl úsivc o requ isi tô o b jcti'ÍÍo 

do ressarcimento do da n o atestado pelo Tribunal de Contas da União . 
·rei to líquido e certo reconhecido cm primeü·0 grau e placi t aeo pc 

Corte .. Recurso improvido. Decisão unanime. • -
" 

PRESENTA ÃO " ..i. e 

066- 8 - PR - Rêl. Min . A1te. Esq . ROBER'l'O ANDERSEN CAVl\LCl\NT! . RE-
ESENTANTE: O Exm2 Sr . Juiz-Auditor da Aud . da 5! CJM,C?nc:aminha po~ 

t l ação, indagando qual a orientação a ser adotada n a circunstância 
do acusado apresentar-se , para julgamento, licenciado , estando na 
c ondição de sub- judice, considerando que , nos termos da l egislação 
p rocessual penal militar , o acusado solto não será dispensado dose~ 
viço militar, at~ sentença final . . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal indeferiu a Representação , de -
terminando seu arquivamento) . Sessão de 26 . 03.91) . 
EMENTA : Consulta sobre procedimento a , ser adotado na circunstância 
di, mil itar acusado apresentar - se , para j u l gamento , l icqnciado, es -
t tindo na condição de "sub- j udice" , autuada como representação . Maté 
r ia d efinida na l egislàçã o per ti nent~ ao assu nto . Indeferida a . re-= 
ptesentação, determinando- se o seu aJ:qui vamento . Deci são u n ânime . •. 

REVISÃO CRIMINAL 

1,230-0 - RS - Rel. Min . Al te . Esq . ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI.Rcv 
Min . Dr . ANTONIO CARLOS DE SEIXl)S TELLES . Reqte .: MÁRIO BORGES DE 
TOLEDO, ex-Cap . Ex ., soli cita revisão da Sentença proferida nos au-
to's do processo n 2 33/72, confirmada por Acórdão do STM , de 07 . 03. 
79 . Advs . Drs . LUIZ LUISI e FRANCISCO MARINI . 
D ISÃO: POR UNl\NIMIDADE, o Tribuna1 julgou improcedente o pedido de 
R isao Cri'tninsl . ( S~ssão de 0~.03.91). 

~ ...... 

s~;e~<SO-.Tri~~·~i .. · . ": . ,;. ·.-...,.,.. 

;' \'',. ;;- ,;, .· . . "·' 

SE.i 'sJ\o .Do DIA 19 DE JULH O - CANC ELAMEN"TO .,. 
•' 

A Sess ã o d e julgamento convocada pa r a o d ia lQ de julho, deixou de ser 
re a liz a da em vir t ude de não have r p roce-ssos em pauta. 

iliiiiiiiMiiiiiiiiiiiiiiiin_i_s_te_ ... r_i_o_P_u_ .. b-1-iciiioiiiiiiiiiiiiiiidiiiaiiiuiiiiiiiiiiiiiiiniiiiãiiioiiiiiiiiiij : 

1 
Ministério Público Federal .. , .. 

• " . - . .; 
Procuradoria Geral dà República 

Pr~curadoria da República em São Paulo 

POR TAR I A N9 01/JE, DE 17 OE ~UNHO DE 1991. 
-.!' .... 

• Os Procuradores da República JOSE ROBERTO FI GU EI REDO SANTORO e 
EUGE:NIO J05€ GUILHERM E OE llRllGAO , com base no contido no proc!esso MPF/PGR 
Nº 08100.000993/91-87 , em curso nesta Procuradoria, e que versa sobre pe 
dido d e transformação de parte do Parque Nacional da Serra do Divisor em 
Reserva Extrativista; e cons i derando a documentação acostada no processo 
referido , forte no parecer ecologico "preliminar " da lavra do ilustre Pro 
fessor da Universidade de Campinas, Keith Brown; conside rando as notT . 
cias de que a reserva criada pelo Decreto nº 98.-863, de. 23 de janeiro de 
1990, contígua a área pretendida já dis põe de infra-estrutura mínima pas 
sível de ser estendida a área pretendida; consider ando ser função instI. 
tucional do Ministério Público Federal .promover o inquérito civil e ~ 
ação civil pública~ para a proteção do patrimônio público social (art. 

.. 129, III, ~ também q ., VI , e.VJ;,~Jrir. .;~a..; C'J/.f\.S, t,U::wi,~COh«0 dsCf.' República) , · resól 
.V e~ : -·--- ~'~- -·~~ 

E oNT~:-RE~SÃO CR~M~AL •. Acór4:ão .atacado sob,::a argurnei:t:açã'? de que 
ecisao <;pndenator:i,,a ·• foi basEl,ada e_m confissao extra - Juqicial re-
tada em ;;füí·zo e e>íPme peric;j,,.3i: manifestamente desti tu:Í:do ~de val.!, 
e . Prov;;i testemunhal. e docu.rn<i?ntal , carreada para os autos , coe-
te com a '"'ébr\fiS1São extr'a-judri.cial- alicerça 'à decisão "condentóri.'.:i. 
thção d'3!: nulidmle .da períciõ! improcede nte . Prete nsão <lenegada· .'D~ - · 
ão unânime~-- . : 

1. "Instaurar inquérito civil, nos termos do art. 82, § 12, da Lei nº 
. T.J47 , de 24 . 07.85 , para a exata apuração dos fatos acima moti~ados, com 

.. a finalidade pe propor, se for o caso, as ações civis pertinentes. 

xj.3'8 - 5 "' SP - Rel: .• Min . Alte • . Esq . i..uIZ LEAL FERREIRA . ·Rev . Min. Dr 
ONIO CARLOS DE NOGUEIRA. Reqte .: ALCIDES AGUIAR DE SOUZA, ex-Sd . 

d~. Polícia Militar do Estado d e são Paulo, solicita Revisão Criminal 
do'·processo n2 15 . 885/80, da 2i!. Aud . da Justiça Mifitar do Estado 
d~ são Paulo . Adva . Ora. MARIA CLARA FERREIRA . 
oii::ISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conhece u do pedido, deter-
m~ando a remessa dos autos ao~- Tribunal de Justiça Militar do E~ 
± ' o de São Paulo. (Sessão de 25 . 04.91) . · 
E NTA : REVISÃO CRIMINAL . ReqÚerente processado e Jul gado pela ·Justl 
ç. Militar Estad,Ü,al. Incompetência desta Corte para apreciar a revi 
st de julgadõs .de .P.uti;ç.s . 'J:'ri;~~~i{· Decisão unanime. 

~ - Bras i lia , 27 de junho de 1991 

Di'ISE.GALARDO A. OUTRA, Super visora II; SIRLENE GOMES DE OLJVEI~~ 
S~ervisora III; VISTO: LUIZ MALTA COELH~, Diretor da DIJUR. ';' 

( 

REVISTA 
.TRIMESTRAL DE 
JURISPRUDENCIA 

Publicações mensais organizadas pelo 
Supr.,.o Triltun~I Federal 

2. Designar escrivã a servidora Teresa Cris t ina Oliveira Mesqui t a Di as ,,, 
matrícula 8081, desta Procuradoria Geral da República, a quem determinam, 
as seguintes providências: · 

~il-"~""" ... 
l:il't ,.._,., .• ... 

a) autuação da primeira via desta Portaria , após sua public~­
ção, ao Processo PGR nº 08100.000993/91-87; 

b) envio de cópia da presente Portaria ao Excelentíssimo S~··• 
nhor Secretário da SECOOID; 

c) conclusão dos autos, após cumprimento destas ·diligências, ~ 
para exame e determinação de novas providências. • 

JOSE ROBE RTO í. SANTOR O 
Proc ura dor da Re públ i c a 

EUG E: NIO J OS€ GU ILHERME ARAGAO 
Procurador da República 

.. 
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